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	Cláusula Primeira
	Do Fundamento:
	O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução, descrito na Cláusula Segunda, regendo-se pela Lei Federal 8.666, de 21 de julho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expre...
	Cláusula Terceira
	Do Preço:
	O preço do objeto é de R$ 3.413,38 (Três mil quatrocentos e treze reais e trinta e oito centavos) sendo que além deste valor nenhuma outra despesa poderá ser cobrada da CONTRATANTE, conforme carta convite n.  020/2014.
	Parágrafo único: No preço contratado, conforme caput desta cláusula está computado todas as despesas para a entrega dos materiais na sede da CONTRATANTE pela CONTRATADA, e quaisquer despesas acessórias e necessárias, os quais são de inteira responsab...
	Cláusula Quarta
	Do Recurso Financeiro:
	As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Cláusula Sexta
	Do Reajustamento de Preços:
	Os preços acima não sofrerão reajustes;
	Cláusula Oitava
	Da Garantia:
	A empresa licitante vencedora ficará obrigada trocar imediatamente, os materiais que vierem a ser recusados, caso não atendam as especificações exigidas neste edital.
	Cláusula Nona
	Da Inexecução do Contrato:
	O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, previstas no art. 77 da lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

